A CASA DO POVO !

INDICAÇÃO Nº 95/2011

Excelentíssimo Senhor 

Osmar Costa

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar o setor competente a instalar Quebra-molas na Rua Suzana Passos entre os números 992 ao 1000, no Bairro Santo Antônio da Barra, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A


      A necessidade do quebra-molas na Rua Suzana Passos, é justificada pelos moradores que temem acidentes devido a alta velocidade dos veículos que utilizam a referida via pública.  

 

                          Sala das Sessões, 18 de Abril de 2011.

 Paulo Ferreira Pinto

  Vereador

